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Comunicar ao 
Ministério Público

Comunicar ao canal de 
denúncia (disque 100)   

Comunicar ao 
ministério Público 

Encaminhar a criança  
para a unidade policial 

Encaminhar criança 
para a proteção social Monitorar as 

medidas aplicadas
Registrar 

informações
no SIPIA

Encaminhar a criança 
para a rede de proteção, 

em caso de urgência  

Acompanhar
a criança no 

ambiente escolar 

Registrar 
ocorrência 
em sistema 

próprio  

Registrar 
no SINAN 

(epidemiologia)

Comunicar às 
autoridades 

o fato  

Realizar o 
atendimento 
especializado

Realizar 
atendimento de

emergência Realizar 
acompanhamento 

da atenção à saúde 

Registrar 
em sistema 

próprio 

Comunicar às 
autoridades 

o fato  

Encaminhar para 
acompanhamento da 

família no CRAS/CREAS

Verificar necessidade 
de outros serviços 
socioassistenciais

Realizar 
acompanhamento 
socioassistencial 

Tomar 
conhecimento

Registrar o 
Boletim de 
Ocorrência

Encaminhar
ao IML Representar 

ao MP para 
antecipação 
de provas 

Realizar o 
Depoimento 

Especial 
Policial  

Concluir o 
inquérito

Processar o 
pedido de 

antecipação

Apresentar 
o pedido 
ao Poder 
Judiciário 

Analisar o 
inquérito

Representar pela produção 
antecipada de provas   Oferecer 

denúncia 
ao Poder 
Judiciário  

Realizar 
acompanhamento 

da criança no 
ambiente escolar  

Incorporar as 
informações 
obtidas no 

Depoimento 
Especial 
judicial  

Comunicar ao 
Conselho Tutelar

Comunicar à 
Polícia

Aplicar as medidas de proteção  
necessárias (art.101 do ECA) 

Comunicar eventual 
descumprimento de 

medidas de proteção ao 
Ministério Público

Manter as ações de 
monitoramento e 
acompanhamento 

da criança   

Manter as ações de 
monitoramento e 
acompanhamento 

da criança   

Manter as ações de 
monitoramento e 
acompanhamento 

da criança   

Manter as ações de 
monitoramento e 
acompanhamento

da criança

Requerer à autoridade 
judicial a aplicação de 
medidas de proteção 

(art. 21 da Lei nº 13.431/17) 

Outros atores 
(Defensoria Pública 
e Poder Judiciário) 

FATO 
OCORRIDO Fim da atuação 

na parte de 
comunicação

Providências dos demais 
atores para proteção da 

criança executadas   

CRIANÇA
PROTEGIDA 

CRIANÇA
PROTEGIDA 

CRIANÇA
PROTEGIDA 

CRIANÇA
PROTEGIDA 

CRIANÇA
PROTEGIDA 

Arquivar o BO

Ativa o caminho do 
Poder Judicial Cível 

Comunicar 
às seguintes 

entidades 

Os atendimentos devem 
ser realizados seguindo 

os procedimentos de 
Escuta Especializada

Continuidade
 da investigação

Caminhos 
possíveis

Caminhos 
possíveis

Caminhos 
possíveis

NÃO

Inquérito será 
instaurado?Criança está 

em situação 
de risco?  

Verificar a raia do 
Ministério Público

Diretor da unidade 
escolar comunica 

às autoridades 
(CT, PC e MP)  

Flagrante

Autoria 
desconhecida

Insuficiência de 
descrição do fato

Depoimento 
Especial 
judicial 

realizado 

Inquérito 
enviado ao 
Ministério 
Público  

Aciona as ações do 
Ministério Público 

sobre o caso

Aciona as ações do Ministério 
Público sobre o caso  

 
MP acionado após 

comunicação do CT,
polícia ou outro ator

Inquérito 
instaurado

Tomar ciência 
do fato

Tomar ciência 
do fato

Tomar ciência 
do fato

S
IM

Regra geral 
para os casos

Caminho 
alternativo, no caso 
de ao menos uma 
das três situações   

Acompanhar 
o processo 

judicial 

Atuação do Ministério Público Criminal 

Possui 
vestígios de 

violência?

NÃO

S
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P
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C
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L

UNIDADE 
ESCOLAR

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

P
ri

m
ei

ra
 p

es
so

a 
qu

e 
te

m
 

co
n

h
ec

im
en

to

O FLUXO DE ATENDIMENTO INTEGRADO E O PROTOCOLO O FLUXO DE ATENDIMENTO INTEGRADO E O PROTOCOLO 
DE ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTESDE ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

CONHEÇA A DINÂMICA DE INTERAÇÕES 
ENTRE OS ATORES DO SISTEMA DE 
GARANTIA DE DIREITOS DO MUNICÍPIO

LEI DA LEI DA 
ESCUTA ESCUTA 

PROTEGIDAPROTEGIDA  
13.431/201713.431/2017


